EMENDA DE Nº CM - 044 / 2009

(AO PROJETO DE LEI DE Nº EM-035/2009)

Emenda Modificativa

· O §3º , do art. 8º, do Projeto de Lei de Nº EM-035/2009, passa a ter a seguinte redação:

“Art. 8°.....................................

§1°............................................

§2º............................................

§3º Na semana anterior à audiência pública prevista no §2º deste artigo, o Executivo fará publicar na internet e no jornal oficial do Município, os relatórios técnicos. 

JUSTIFICATIVA

Propomos a presente emenda visando garantir maior transparência na divulgação dos relatórios técnicos. Além da necessidade de divulgação na internet e publicação apenas no diário oficial do Município.

Divinópolis, 21 de maio de 2009.

Vereador Edson Sousa

Líder do PDT

